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NOTA 

Assunto: ‒ Resultado da votação  

‒ DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que 
altera a Decisão n.º 573/2014/UE sobre o reforço da cooperação entre 
os serviços públicos de emprego (SPE) 

= Adoção do ato legislativo 

= Resultado do procedimento escrito concluído em 18 de novembro de 
2020 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 à presente 

nota. 

Documento de referência: 

 

PE-CONS 40/20 

data da decisão de recorrer ao procedimento escrito pelo Coreper, 1.ª Parte, 11.11.2020 

As declarações e/ou declarações de voto estão reproduzidas no anexo 2 à presente nota. 
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ANEXO I COMM 2C  PT 
 

ANEXO I 

 

___________________ 
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ANEXO II COMM 2C  PT 
 

ANEXO II 

Declaração da Hungria 

A Hungria continua empenhada nos compromissos que assumiu em matéria de direitos humanos, 

incluindo a proteção e promoção dos direitos da mulher e da igualdade entre mulheres e homens. 

A Hungria reconhece e promove a igualdade entre mulheres e homens, em conformidade com a Lei 

Fundamental da Hungria, os princípios e valores da União Europeia, bem como os compromissos e 

princípios decorrentes do direito internacional. Além disso, a igualdade entre mulheres e homens 

está consagrada nos tratados da União Europeia como valor fundamental. Em conformidade com 

estas disposições e com a legislação nacional, a Hungria interpreta o conceito de "género" como 

referência ao sexo e o conceito de "igualdade de género como referência à igualdade entre homens e 

mulheres. 

A Hungria observa que a expressão "todos os géneros" carece de definição a nível internacional, 

incluindo na União Europeia. Por conseguinte, a Hungria não está em posição de apoiar o texto. 
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